
F t I do t 

GO\ l R.'\O ~l i( P.\ Df 
PREFFITL R \ '\11 ICIP 

\!\;IB 
l ( A 'VfBO 

CON\OCAÇ. O PARA (ELEBRA(A.0 DE CO!'JTRATO 

O Município <le vtl.JCAI\.IBO. atrav(:. da PRf-:.f l R 
' L .\l, DIA MOlJRAO DE CA 5 ,-RO para assmatur. 01 rat 

\1UNICIPAL CE MUCAMBO, convoca 
corrente an i tação na modal idade 

CONCORRÊNCIA. nº J201611070 1AD ,1 

Cumpre-nos infom1&r que a dc:-.akncãu 111 u,t sta em lei. 

Sendo o que de momento · 'l')S apresel'tíl 

/ 
\\ . 0'\SIRI 101{(,0 \ \li>\ ~ rno 
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Secretaria Municipal ele Infraestrutura e Urbanismo 

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 20160216 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE USO 
ONEROSO DO ESPAÇO " BOX" DO MERCADO PÚBLICO QUE O 
MUN ICÍPIO DE MUCAMBO OUTORGA A CLAUDIA MOURÃO 
DE CASTRO, PARA EXPLORAR COMERCIALM ENTE, POR 
FORÇA DA CLA IFICAÇÃO OBTIDA O PROCES O DE 
LICITAÇÃO. MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº. 
3/2016110701ADM 

Pelo presente instrumento firmado entre as partes, tendo de um lado o MU ICÍPIO DE MUCAMBO, 
a1ra, é da ecreta ria Municipal de ln frae trutura e Urbanismo, ne te ato denom inado 
CO TRATA TE, loca lizado na Av. Construtor Gonça lo Vicia i, SN, Centro, inscrito no C PJ (MF) 
sob o nº 07.733.793/0001-05. representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS AGUIAR DE AZEVEDO, 

ecretário, CPF nº 645.144.203-87, a partir de agora denominado simplesmente CO CEDENTE, e de 
outro lado o(a) senhor(a) CLAUDIA MOURÃO DE CASTRO, inscrito(a) no CPF(MF) 868.522.723-
20. estabelecido(a) no(a) Sítio Pedra de Fogo, Mucambo, CE, representado neste ato pelo próprio 
contratado e de ora em diante denominado simplesmente CONCESSIONÁRJO(a), tem entre si, ju to 
e acordado o presente Termo de Concessão de Uso, a Título Oneroso, nos termos da Concorrência n.0 

3/201611070 1 ADM, para e. piorar comercialmente o espaço do Box nº 11. da A la uperior do Mercado 
Público Municipal. de acordo com as seguintes Cláusula e Cond ições: 

CLÁU ULA PRJMElRA- DO OBJETO 

1.1. O espaço público objeto desta Concessão de Uso à título oneroso. acima identificado, destina-se. 
exclu i ameme. à explorar comercialmente com o ramo de atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE 
CARNES/AÇOUGUE/PEIXARINLANCHES EM GERAL/HORTIFRUTl, sendo, portanto. 
terminantemente vedado seu uso para qualquer outro fim , sem prévia e expressa autorização do 
Município. 

CLÁU ULA EGUNDA - DISPO JÇÕES GERAIS 

2.1. O uso do espaço físico para a exp loração de ati idade comercial. dar-se-á em regime e Concessão 
1.k U:>o. a Títu lo Onero o do e paço Box nº 11 do Mercado Públ ico Municipal. mediante outorga do 
presente Termo Admin i trati vo. 

2. l. 1. O imóvel objeto da presente Conce são de Uso não poderá ser vendido, cedido, transferido, 
locado. permutado ou emprestado a terceiros, no todo ou em parte, nem mesmo por força de sucessão 
comercial ou ccs ão e tran ferência de quotas do capital. 

2.1.2. A Concessão de Uso ora outorgada não assegura ao(a) CONCESSIO ÁRIO(A) o direito de 
exclusividade na exploração de seu ramo de negócio no Mercado Público Municipal em que este está 

loca lizado. 

2.1 .3. O(A) CO CES IONÁRIO (A) deverá realizar às suas expensas as obras neces árias à instalação 
e/ou funcionamento de seu negócio, desde que não alterem a estrutura 9a área ocupada,, nem 
prejudiquem a segurança da pessoas ou bens, ÃO SENDO O MUN ICI PIO RE PO SAVEL 

OLIDARI ME TE EM CA O DE OCORRÊ CIA DE EVENTUAIS DA O A TERCEIROS 
(PE OA OU BE ). de acordo com as seguintes condições: 
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a) Toda e qua lquer obra ou modificação a ser introduzida no imó el, deverá ser prev ia mente subm ida 
a aprec iação do Município e observada as d iretrizes gerais referentes às restriçõe de ocupação dos 
e paço a er concedidos. considerando-se suas características de edi fício tombado pelo patrimônio 
público. e pelo luni cípio expressamente autorizada; 
b) Q uaisquer benfeito ria realizada no imóvel obj eto da pre ente Concessão de Uso. sejam ela 
necessárias. úteis ou voluptuári as. passarão a pertencer ao Município de pleno d irei to, não podendo 
con tituir- e er.11 rnoti o de indenização. compen ação. ou retenção por parte do(a) 
CO CE 10 A RIO(A): 

2.1 A . Su por1ar integra lmente todas as despesas com projetos, construções, materia l, mão de obra, 
encargos fin anceiros. tributários. previdenc iários e outros, re lati vos à execução das adeq uações 
nece · á rias à implantação do empreendimento, bem como daque las re lacionadas com a preservação do 
patrimônio público. 

2.1.5. Para melhor caracterização deste Instrumento, incorporam-se ao mesmo, como e nele estivessem 
tran critos. os seguintes documentos: 
a) Licitação na moda lidade Concorrênc ia nº 3/20 16 11 0701 ADM; 
b) Cadastro apresentado pe la CONCESSIONÁRIA; 
e) Propo ta de preços datada de 13/12/2016. 

CLÁU ULA TERCEIRA - DA VIGÊNClA 

3.1. A vigência da Presente Concessão de Uso será de 20 (vin te) anos. a contar da sua ass inatura, 
encerrando-se no prime iro dia útil após o término deste prazo, podendo, havendo in teresse das partes. 
ser renovado por igual período. 

CLÁUSULA Q UARTA- DO PREÇO 

4.1. Pe lo uso do espaço fís ico a CONCESS IONÁ RIA pagará a importância me nsa l de R$ 100,00 (cem 
rea i ). de acordo com o valo r da proposta finance ira. 

4.2. O prime iro pagamento vencerá 30 (trinta) dias após a data de ass inatura do contrato. 

4.3. Depositar mensal mente, até o quinto d ia útil subsequente ao mês do venci men to. na conta bancária 
ind icada pelo poder concedente, o valor correspondente ao preço pela concessão. 

CLÁU ULA QUINTA- DAS MULTA 

5.J. A~ sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao CO CE 10 Á RIO (A) e ao contratado 
são as previstas na Lei nº 8.666/93 e nesta Concorrência. 

5.2. Pe lo descumprimento total ou parc ia l das obrigações, poderá o Município aplicar às adquirentes as 
eguintes sanções, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edita l: 

a) ad er1ência: 
b) multa: . . 
e) u pensão do dire ito de lic itar j unto ao Município de Mucambo. po r um prazo não superror a dois 

anos: 
d) declaração de inidoneidade para contratar ou transac ionar com o Municíp io de Mucambo. 

5.3. A recusa da adjudicatá ria em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo esta_b~lecido 
im pli cará na perda do direito de lic itar e contratar com a Administraç~o Pública. pelo prazo ~nax~no de 
24(" inte e quatro) me es, e rn prej uízo da aplicação de outras pena lr dades prevrstas na leg1 laçao que 

reg.u lamenta a matéria. 

r 

/ 
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5A. Aplicam- e ao licita ntes as pena lidades previstas na Seção Ili - Dos Crimes e das Penas. da ei 
Federal nº 8.666/93. 

5.5. Pelo descumprimento de s uas obrigações, a Concessionária sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

5.5. l. Mu lta de 1% (um por cento) do valor proposto por dia de atraso não j ustificado e aceito para o 
início e entrega das obras de instalação nas áreas conced idas, até o máxi mo de 60(sessenta) dias. 

5.5.2. Mu lta de 2% (do is por cento) do va lor proposto por dia de paral isação não ju ti ficada e aceita pelo 
Mu nicípio. até o máximo de l 5(quin ze) dias. 

5.5.3. Pelo atraso no in ício da operaciona lização, por cul pa da Concessionária ou de seus su bordinados, 
será ap licada a mu lta diária de 1 % (um por cento) do va lo r proposto. 

5.5.4. Mu lta de 50% (cinquen ta por cento) do valor proposto, na hipótese inexecução total do ajuste e 
rescisão do contrato por culpa da empresa contratada. 

5.5.5. Multa de 10% (dez por cento) do va lor proposto. por inexecução parc ia l do ajuste. po r executar 
os serviços em desconformidade com o exigido no contrato e seus anexos. 

5.6. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

5. 7. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e consequentemente. seu pagamento 
não exi me a empresa contra tada da reparação dos danos, perdas ou prej uízos a que tenha dado causa, 
seja à admi nistração. seja ao púb lico em gera l. 

5.8. O Município poderá, a qua lquer tempo antes da contratação, desc lassificar a proposta ou 
desqua lificar a lici tante. sem que a esta caiba o di rei to à inden ização ou reembolso. na hipótese de vir a 
ser comprovada a ex istência de fa to ou circunstância que desabone sua idoneidade fi nanceira, que 
comprometa sua capacidade técnica ou adm inistrativa, ou ainda, que reduza sua capac idade de operação. 

CLÁUSU LA SEXTA - DA INTERVENÇÃO 

6.1. Caberá a intervenção pelo Poder Concedente, em caráter excepciona l, nos casos relacionados abaixo 
com o fim exclusivo de assegurar a regu laridade e a adeq uação na execução dos serviços. bem como o 
fie l cumprimento das normas contratuais, regu lamentares e legais perti nentes: 
a) desvirtuamento do uso da área concessionada: 
b) modificação ou alteração não autorizada do patrimônio público objeto da concessão: 

6.2. Inter ençào far-se-á por ato motivado da Ad ministração, que conterá a des ignação do Interventor, 
o prazo da inter enção. os objetivos e os limites da medida . 

6.3 . O período da intervenção não será superior a 180 (cento e o itenta) dias, fi ndo o qua l o interventor 
proporá ao Poder Concedente ou a extinção da concessão ou a devolução da obra à Concessionária. 

6.4. Cessada a intervenção e não ocorrendo a extinção da concessão, haverá a imed iata prestação de 
contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão, sem prejuízo de 
responsabilidade pela concedente e do direito à indenização pe lo concessionário e pela concedente. 

6.5. Durante o proce so de intervenção e antes de ser decretada a exti nção de que trata o subitem 6.3 
acima. erá assegurado à Concessionária o direi to à ampla defesa. 

CLÁU ULA S ÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONC EDENTE 
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7 .1. Pro_ccder à vistoria fi nal para a verificação da adeq uação das instalações e equipamentos necessários 
ao funcionamento dos e tabelecimentos, à expensas destes. 

7.2 . Autorizar formalmente o início das operações. após proceder à vistoria de que trata o item 7. 1. 

7.3. FbcaliL<lr permanentemente a execução do erviços concedidos. 

7.4. Intervi r na execução dos serviços, mediante Decreto do Executivo quando necessário a fim de 
' ' assegurar sua regularidade e o fie l cumprimento do contrato e das no rmas legais pertinentes. 

7.5. Ap lica r as penalidades previstas nas le is que regem a matéria e, especificamente, no Contrato de 
Conce ão. 

7.6. Entregar à Conce ionária a área esco lhida total mente livre e desembaraçada de pessoas e coisas. 

7.7. Declarar extinta a Concessão, quando não observadas às condições previstas no Edital de 
Co ncorrê ncia nº 3/2016110701ADM e anexos. 

7.8. Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e contratuais. 

CLÁU ULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRJO(A) 

8.1. O prazo para a ocupação e necessárias adequações dos espaços a serem conced idos constantes do 
objeto desta licitação é de até 180 dias (cento e oitenta) dias corridos, contados a parti r do primeiro dia 
útil seguinte ao da assinatura do Contrato de Concessão, prorrogáveis por igual período em caso de fa tos 
uperveni entes e autorizado pelo poder concedente. 

8.2. Ao término do Contrato a concess ionária deverá devo lver o espaço que lhe serviu de objeto em 
idêntica condiçõe que o recebeu. 

8.3. Manter. durante a vigência do contrato, as mesmas condições que propiciaram a sua habilitação no 
processo lici tatório, apresenta ndo sempre que solicitados pela Concedente os documentos 
comprobatório de regul aridade fi scal / trabalhis ta. 

8.4. Cumprir fielmente todos os prazos previstos no Edital. 

8.5. Depositar mensa lmente, até o qu into dia útil subsequente ao mês do venc imento, na conta bancária 
indicada pelo poder concedente, o valor correspondente ao preço pe la Concessão, de acordo com o valor 

da proposta fin anceira. 

8.6. upo11ar integralmente todas as despesas com projetos, construções, materia l. mão de obra, 
t:ncargo finance iros. tributários. previdenciários e outros, re lativos à execução das adequações 
ncces ária à implantação do empreendimento, bem como daquelas relacionadas com a preservação do 

patrimônio público. 

8.7. erão de inteira responsabilidade da lic itante adjudicatária todos os seguros necessários, inc lus ive 
o relati vos à responsa bil idade civi l e ao ressarc imento eventual dos danos materiais ou pessoa is 
cau ados a seu empregados ou a terceiros, bem como multas e/ou indenizações por danos ambientais e 

ao patrimônio públi co. 

8.8. Executar as obras e serviço necessários à adequação da área esco lhida, objeto da Concessão, na 

conformidade das di sposições lega is e contratuais. 

8.9. Prestar, em cará ter permanente, serviços efi cientes para todos os usuários. 
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8.10. Acatar prontamente as determinações da fisca lização do Mu nicípio de Mucambo. 

8.1 L Atender a todas as determinações legai e regulamentadora . 

o 

8. 12. Todo material proveniente de remoção ou entulho, decorrente do processo de implantação das 
obra de reforma e adequação dos espaços concedidos, deverá ser removido para locais previamente 
apro ado pela Prefeitura do Município de Mucambo, não podendo, em hipótese alguma, permanecer 
no local. 

8.13. A lici tante adjudicatári a deverá efetuar a man utenção do loca l da obra, de manei ra a permitir o uso 
regular por parte dos concess ionários e usuários, promovendo a varrição, limpeza e conservação do local 
até o final do serv iço. com especia l cuidado no tocante a preservar as condições de higiene dos produtos 
ali comercializados. considerando o caráter alimentar destes. 

8.14. Todos o locais e equipamentos, bens e propriedades danificados em decorrência das obras e 
serviço executados. deverão ser imediatamente refeitos e construídos de acordo com as boas técnicas e 
norma vigente . em causar nenhum ônus ao Órgão Gestor do Mercado. concessionários e usuários do 
Mercado Público Municipal. 

8. 15. A licitante adj udicatária será responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e de 
todos os atos por eles praticados. 

8.16. A licitante adjudicatária ficará responsável a qualquer tempo pela quantidade e qualidade das obras 
e erviço executados e pelo material uti lizado. 

8.1 7. A I icitante adjud icatária obriga-se a comparecer sempre que solicitado, ao Órgão Gestor do 
Mercado, em dias e horários por ela estabelecidos. a fim de receber instruções ou participar de reuniões 
que poderão er realizadas em outros loca is. 

8. 18. A licitante adjudicatária deverá assumir, de forma objetiva. toda e qualquer responsabilidade 
perante terceiros. pela execução das obras de adequação e demais serviços no espaço concedido, 
pertinente ao objeto da presente lic itação. devendo indenizar a municipalidade e/ou terceiros por todo e 
qua lq uer prej uízo ou danos causados inclusive ao patrimônio do prédio do Mercado Público Municipal, 
que , cnham ocorrer por conta da execução do contrato. 

8.19. A I icitante adj ud icatária obriga- e a atender e zelar pela man utenção de todas as determinações 
emanada . atuais e futuras, dos órgãos responsáveis pela preservação do patrimônio público do 
Município de Mucambo. 

8.20. A licitante adjudicatária deverá observar com rigor as di sposições do Código do Consumidor, 
responsabi lizando-se pela aprovação dos órgãos técnicos da Prefeitura, os projetos e memoriais das 
a<le4uaçõe da área objeto da concessão, as quais deverão atender às exigências lega is pertinentes, bem 
como rea lizá-la e concluí-las no prazo pre isto no ed ital. 

8.2 1. A de pe a relativas a serviços e fac ilidades, tais como água. esgoto, energia elétrica. telefo ne, 
gá . conser ação e lim peza, coleta de lixo. etc .. correrão por con ta das licitantes adjud icatárias. 

8.22. ão ut il izar a área concedida para fins diversos do estabelecido no A EXO I e li do Ed ital 

Convocatório. 

8.23. ão ceder no todo ou em parte, a área objeto da concessão a terceiros. seja a que tíwlo for. 

8.24. Zelar pela limpeza e conservação da área, devendo providenciar. às suas expensas, as obras e 
serviços que se fizerem necessários para a sua manutenção. 
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8.25. Arcar cmn todas as despesa decorrentes da concessão de u o ora licitada, inclusive as rela:vas 
lavratura e registro do competente instrumento, bem como eventua is taxas e tarifas. 

PREFEITURA MU JCIPAL DE MUCAMBO 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO OU RENOVAÇÃO 

9. 1. O(A) CON E IONÁ RIO(A) que deixar de cumprir qualquer Cláu ula da Presente 
Concessão de Uso poderá tê-la rescindida, principalmente se vier a ocorrer: 
a) O cumprimen to irregular de c láusulas contratua is; 
b) A sublocação total ou parcial da loja, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcia l, bem como a fusão, c isão ou incorporação com qualquer ou tra pessoa jurídica: 
c) O desatendimento das determ inações regu lares oriundos de Decretos Mun icipal; 
d) A decretação de fa lência ou a in stauração de insolvênc ia c ivil : 
e) Razões de intere e público e exaradas no processo adm inistrativo a que se refere a Concessão; 
f) /\ dis ol ução da soc iedade ou o fa leci mento do(a) CO CE 10 ÁRIO(A): 
g) A a lteração ocial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
exp lo ração da atividade: 
h) O atraso acumulado de 03 (três) parcelas mensais e consecutivas das obrigações financeiras; 
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
cont inuidade da exploração da ativ idade comerc ia l. 
9. 1. 1. Os ca o de rc ci ão serão forma lmente motivado nos autos do processo. assegu rado o 
contrad itório e a ampla defesa. 

9. 1.2. A rescisão poderá ser: 
a) Determ inada por ato un ilatera l e escri to do MUN IC ÍPIO: 
b) Ami gáve l. po r acordo entre as parte, não isentando o(a) CONCESSIO ÁR IO(A) do pagamento 
an tecipado das parcelas vencidas; 
c) Judicial. 

9. 1.3 . A rescisão ou revogação acarretará: 
a) Desocupação imediata do espaço fís ico e o pagamento de va lore de multas e outros encargos devidos; 
b) Retenção da Garantia Contratual, sa lvo no caso de resc isão amigável. 

CLÁU U LA D ÉCIMA- DO SEGURO 
10. 1. erão de intei ra responsabilidade da licitante adjudicatária todos os seguros necessários. inc lusive 
os relativos à responsabilidade civ il e ao ressarc imento eventual dos danos materiais ou pessoais 
cau ados a seus empregados ou a terceiros. bem corno multas e/ou indenizações por danos ambientais e 

ao patrimón io. 

CLÁ ULA DÉClMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução do Contrato erá acompanhada e fisca lizada pelo Poder Concedente atra és de seus 
agente especialmente designados para este fim, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
re lacionada com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

11.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos ernpr~gados mencionados nesta 
C láus ula deverão ser solic itadas à ecretaria do responsável no MUN IC IPlO DE MUCAMBO -
CO CEDE T E. em tempo hábil , para a adoção das medidas convenientes. 

C LÁ U U LA DÉC IMA SEGUNDA- DAS OI PO l ÇÕES FINAIS 

12 .1. O prazo de vigência con tratual erá de 20 (vinte) anos, prorrogáveis por igual período, conforme 
estabelecido na CONCORRÊNCIA PÚBLI CA Nº 3/201611070IADM, definidora das normas 
gerais sobre o con trato e sua execução, contados a pa rtir da data de assinatura do Contrato. 
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12.2. Quaisquer modi íicações dos atos constilllt ivos da adjudicatória, durante o período de vigência 
instrumento contratua l. deverão ser encaminhadas para conhecimento e registro na Prefe itura Munici pa, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da modificação. 

12.3. É , cdada a tra nsferênc ia do contrato de concessão. 

12A. A tran ferênc ia do controle acionário da adj udicatária contratada ou a rea lização de fusões. c isões 
e incorporações deverão Ler prévia anuênc ia do Orgão Gestor do Mercado. 

12.5. A transferênc ia do controle acionário e a realização das alterações devem ser so licitadas 
conjuntamente pe lo interessados. 

12.6. s al teraçõe de que tratam os sub ite ns a nteriores omente poderão ocorrer apó a vigência de 
O 1 (u m) ano do prazo contratual e do cum primento das corre ponde ntes obrigações ne le previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO 

14. J. A partes elegem como privilegiado, para d irimi r quaisquer dúvidas relativas ou resultantes do 
presen te. o Foro da Comarca de Muca mbo, com re núncia expressa a qua lquer outro, por ma is 
pri vilegiado que eja para dirimir qua isquer dú idas oriundas do presente Termo. 

E. por ass im e tarem j ustos e acertados, ass inam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma. como adiante e vê. 

MUCAMBO-CE, 14 DE DEZEMBRO DE 201 6 

~ 
PREFEITURA MUN ICIPALDE MUCAMBO 

CN PJ(MF) 07.733.793/0001-05 
CONCEDENTE 

1<"" ~ m(!-Ul6o de G&o 
CLAUDIA MOURAO DE CASTRO 

CPF/ MF Nº 868.522.723-20 
CONCESS IONÁRIA 

/ 



CONTRATO Nº ........... : '.:!01602 16 

E,;;tado do Cc-srá 
GOV[RNO MUNICIPAL Df. 1\.11 C .\l\-'IBO 
PREFEITURA MUNICIP,\ L DI 1\11 C!\MBO 

.EXTRAIO DE ( O~ fRAlO 

ORIGEM ..................... : COi',,CJRRÊ'\.CIA N.) '.\ 201611070 D\i 

C'O'\TTRATANTE ........ : PREfEITl R!\ r\1l ~ ICIPAL Df \11JC A;Vi!J 

CONTRATADA(O) .... . : CLAUDIA MUCRAO DE CA" I"RO 

OBJETO ...................... : Concessfü .. de 1\ a tirnk, 1 nt:ros os .. ) a rl box do Merc&d Público Municipal de 
\1ucarnbo. conforme zoneado nos '.me., ,. e '' integrante:. deste.: 1 r l'llt. 1to 

VALOR MENSAL. ............... : R, 00.í 1) ,1..,em r..;ahJ 

GÊNCIA ................... : 20 (Vinte , anos ,1 parnr da data ci, ~ 

DATA DA ASSINATURA ......... : 14 de Dtzembr, dt: ~01f> 

\ \. O:\~ fRl I OH C..O'-( ALO lD \ t rno \ 



.stado do ( eu 
GO\-I:1-L~O ,\1l ICIPAL Dl \. ( l\l\lBO 
PREFEITUR\ \1UI\ICIPJ\l D1 \11 r AMBO 

CERTIDÃO DE AflXAÇÃO º' E J R ro IJ[ CO~TR Tt i 

Certifico para J~ j~, du fin:.. que u, • 4uadro di.:; a, so e publicações dessa 
Mun1c1palidade o(s) e:>..trato(!-.) ~e erente aob) contrato n :.o 60.21 t m ado entre a PRL · rTl.JRA MUNICIPAL 

f MUCAMBO e CLALDIA \10L R. O DF ( A~ fRCJ et ,~11 1u procc5~c- l ici atóno na modalidade 
(0'\JCORRÊ CIA. nº 3 '20161 IOíOIADM 

/7,vtBO - CI·. J4 de;• ,ib e Jc .01 6 

~,/~~ ,rcp,F/l::zb~ 
\.. PRf ~)l)E 'r P , ~7 · ~~ 

\\ ~ kt I oH t.o,c "' t RO 


